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lapso sejam de natureza vária; o es
sencial é que não haja intervalos, con
forme já tenho opinado (Proc. n.o 
973-49) . 

3. Assim, desde que o tempo de 
serviço militar do requerente, prestado 
ininterruptamente, baste para a for
mação de um decênio, parece-me que 
em função dêle satisfaz o requisito 
para a fixação de novo têrmo inicial 
da contagem. 

4. A deficiência do texto legal, como 
notou Alaim de Almeida Carneiro em 
estudo recente (Revista de Direito Ad
ministrativo, voI. 14, pág. 493) foi su
prida em parte pelo regulamento. E 
neste se encontra, no art. 13, argu
mento que conduz a mesma conclusão. 
Alí se prevê a hipótese de acumulação 
de cargos e da contagem, em sepa
rado, do tempo de serviço prestado em 
cada um dêles, para a formação de 
decênios autônomos e sujeitos a inter
rupções, ou caducidades, por motivos 

independentes. A mesma regra deve 
vigorar quando a ocupação dos cargos 
não tiver sido simultânea, mas, em se
guimento. A interrupção que não afete 
o decênio não deverá impedir· a outorga. 
da licença a êle relativo. . 

5. Em face do exposto e das consi
derações da D. P. tendentes a mesma 
conclusão, opino pela concessão do be
nefício, uma vez provado que o de
cênio anterior permanece íntegro, a 
despeito do desligamento e do rein
gresso posteriores. 

E' o que me parece. S. M. J. 

D. F., 21-6-49 - Carlos Medeirolt 
Silva, Consultor Jurídico. 

A D. P., Bittencourt Sa'mpaio. 
Tendo em vista o parecer do Senhor

Consultor Jurídico, aliás coincidente 
com a opinião desta D. P., proponho. 
a restituição do processo à D. P. Aer. 

D. P., em 1 de julho de 1949. -
João Maria Broxado Filho, Diretor. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO 

- O pagamento da gratificaçi!o de magistério não so
fre interrupção por motivo de licença para tratamento de 
saúde de seu titular. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

o Ministro de Estado resolve: 

Aprovar o seguinte Parecer n.o 142, 
de 6-6-49, do Consultor Jurídico dêste 
Gabinete: 

"1.0 - Estuda-se, no presente pro
cesso, a situação, quanto a vencimen
tos do coronel professor Vicar Parente 
de Paula, ora afastado do exercício 
de suas funções, por motivo de saúde. 

Indaga-se, em última análise, se lhes 
são devidas, durante o afastamento das 
funções, as gratificações de magisté
rio, de que tratam os decretos-leis n.o 
3.840, de 1941, e 7.607, de 1945. 

2.° - Examinando os citados diplo
mas legais, cujos dispositivos se en
contram transcritos a fls., conclui-se· 
pelo caráter especial da gratificação 
em aprêço, qu.e, sendo de magistério,. 
não é inerente ao exercício efetivo do. 
mesmo, mas um complemento dos ven
cimentos, sem as caraoterísticas da. 
gratificação de função, cujo pagamen
to está condicionado ao desempenho da 
mesma. 

Bem doutrinou, pois, a S. G. M. G. r 

quando, em sua informação de fls., 
declarou que "a gratificação em lide~ 
tendo tôda a característica de pro
ventos de cargo vitalício, não poderá 
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ter o pagamento suspenso em conse
qüência da licença, para tratamento de 
saúde, gozada pelo titular do cargo". 

E' o nosso parecer. 
Demostenes li! adureira de Pinho, 

Consultor Jurídico. 

AUTARQUIA 
NERAÇÃO 

SERVIDOR INTERINO - DEMISSÃO E EXO-

O servidor interino pode ser exonerado mas não de
mitido sob acusação de falta grave sem prévia apuração desta 
em inquérito regular. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 544.481 

1. A condição jurídica do servidor 
interino é de precariedade no que toca 
ao direito de permanência no cargo. 
A garantia dêsse direito somente de
-corre, nos têrmos da lei, de investidura 
a título efet1:vo e do transcurso do tem
po de serviço que a lei prefixar, e 
que hoje vai de 2 anos para os que 
ingressarem por concurso a 5 anos 
para os demais. E' o que resulta dos 
preceitos expressos do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, com as altera
.ções decorrentes do texto do art. 188 
<la Constituição da República, verbis: 
"Art. 188. São estáveis; (- depois 
<le dois anos do exercício, os funcioná
rios efetivos nomeados por concurso; 
II - depois de cinco anos de exercício, 
()s funcionários efetivos nomeados sem 
concurso". 

2. E Temístocles Cavalcânti, na sua 
()bra, "O Funcionário Público e o seu 
Estatuto", observa que "O funcionário 
interino, de um mod.o genérico, é aquele 
que não é efetivo, exerce o cargo em 
caráter transitório. Caracteriza-se seu 
estado pela sua natureza tran8itória, 
precária" (pág. 179), invocando em 
nota, em abono de sua afirmativa, o 
acórdão do Supremo Tribunal Federal 
de 27 ele abril de 1932 no qual se 
afirma que o funcionário interino não 
tem oamntia de e8tabilidade. 

3. Aplicado êsse princípio incontro
verso aos funcionários de Caixas de 

Aposentadoria e Pensões, em falta de 
texto legal expresso, a conclusão a que 
se chega, no caso do recorrente, é que 
sua condição de interinidade não lhe 
dá direito à garantia que pretende ter 
no cargo de Procurador da Caixa dos 
Ferroviários Estaduais de São Paulo, 
P0I' êle exercido a título interino. 

4. Poder-se-ia discutir, e nos pa· 
rece com vantagem para o recorrente, 
que, mesmo ocupando o cargo a título 
interino, não poderia o servidor ser 
demitido, sob acusação da prática de 
falta grave, senão por meio de inqué
rito, tal como tem sido firmado em 
jurisprudência administrativa. No caso, 
porém, a Caixa que incidiu no êrro de 
determinar a de'missão do interessado 
(fls. 38), retificou o ato para ordenar 
pura e simplesmente a sua exonerlIlÇão 
(fls. 39), ato êsse praticado por auto
ridade competente, no uso de atribui
ções legais, não se nos afigura susce
tível de reforma por parte da autori
dade 3uperior. 

5. Pelo exposto, nosso parecer é 
pela confirmação da decisão do Depar
tamento Nacional da Previdência So
cial. 

Rio, 8-4-949. - Oscar Saraiva, Con
sultor Jurídico. - Despacho: Como 
parece ao Dr. Consultor Jurídico. Nego 
provimento ao recurso. Em 12 de abril 
de 1949. - Cândido Mota Filho. Res
pondendo pelo expediente. 




